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TERMO ADITIVO

 

Processo nº 08227.001778/2021-26

 

1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA 01/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO ARQUIVO NACIONAL DO
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
PÚBLICOS  E O INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO
EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

Título: Definição de metodologia e aplicação de soluções informacionais e tecnológicas voltadas para o reconhecimento e
transcrição paleográfica de documentos históricos no âmbito do Arquivo Nacional.

Objeto: 1º Termo Adi�vo ao Termo de Execução Descentralizada Nº 01/2022, firmado em 20 de outubro de 2022, entre o
Arquivo Nacional antes pertencente ao an�go Ministério da Jus�ça e Segurança Pública (atual Ministério da Gestão e Inovação em
Serviços Públicos) e o Ins�tuto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) para a prorrogação do prazo de vigência. A
execução obedecerá às condições e às especificações constantes em novo TED - Plano de Trabalho (SEI nº 0405940).

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Arquivo Nacional

Nome da autoridade competente: Gecilda Esteves Silva

Número do CPF: ***.766.398-**

Nome da Coordenação Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação do Arquivo Nacional (COTIN)

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 200247 - Arquivo Nacional

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 200247 - Arquivo
Nacional

 

DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ins�tuto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT)

Nome da autoridade competente: Cecília Leite Oliveira

Número do CPF: ***.327.861-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Coordenação
de Planejamento Acompanhamento e Avaliação (COPAV)

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 240121 - Ins�tuto Brasileiro de Informação em Ciência
e Tecnologia

Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pela execução do objeto do TED: 240121 - Ins�tuto Brasileiro de
Informação em Ciência e Tecnologia

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Definição de metodologia e aplicação de soluções informacionais e tecnológicas voltadas para o reconhecimento e
transcrição paleográfica de documentos históricos no âmbito do Arquivo Nacional.

https://sei.arquivonacional.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=424674&id_procedimento_atual=118302&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=acc5eaf29a120e0df85071fd143b3c6d9cf5b94248ce1ec4fe252c50c2200a7a6fe9459ef4ef1ed103cf8679b9b1c527645e87c78b289e3a4b19dbad375d24907022e83c1e0bafe24abd96427f4e24eb882a1cad59dec574ebf8a4d2be0854ee


3.2. No âmbito do desenvolvimento do presente Termo, houve atrasos decorrentes dos procedimentos administra�vos para
contratação e implantação do projeto de pesquisa, da entrega do corpus documental para o aprendizado de máquina e de problemas
relacionados à redução da equipe de pesquisa.

3.3. Importante destacar que ainda serão executados os ajustes solicitados ao MVP instalado no ambiente do Arquivo
Nacional, o workshop de repasse de tecnologia, além das a�vidades de comunicação e divulgação cien�ficas, relatório final e
prestação de contas

3.4. Todos estes fatores impactaram diretamente o cronograma originalmente proposto, sendo estes os mo�vos quais se
propõe o Termo Adi�vo ao TED nº 01/22, alterando a data de encerramento para 20 de abril de 2025.

4. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O presente Termo Adi�vo terá vigência até 20 de abril de 2025.

5. RATIFICAÇÃO

5.1. As demais cláusulas e condições constantes do Plano de Trabalho integrante do TED nº 01/2022 permanecem
inalteradas.

6. APROVAÇÃO

 

Autoridade da Unidade Descentralizadora Autoridade da Unidade Descentralizada

GECILDA ESTEVES SILVA CECÍLIA LEITE OLIVEIRA

 
Diretora-Geral Adjunta
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Ins�tuto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia

 

Documento assinado eletronicamente por Gecilda Esteves, Diretora-Geral Adjunta do Arquivo Nacional, em 17/10/2024, às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Leite Oliveira, Usuário Externo, em 17/10/2024, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.arquivonacional.gov.br/auten�ca, informando o código
verificador 0406089 e o código CRC 3F222BA8.
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